
Nº 207, sexta-feira, 24 de outubro de 200882 1ISSN 1677-7042

Ministério do Esporte
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 198, DE 23 DE OUTUBRO DE 2008

Altera a Portaria nº 114, de 21 de maio de
2008.

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso de atri-
buições constantes dos incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição Federal e o disposto no Decreto nº 6.180, de 3 de agosto
de 2007,

R E S O LV E :
Art. 1º Os arts. 23, 26 e 29 da Portaria nº 114, de 21 de maio

de 2008, passam a vigorar com as seguintes alterações:
"Art.23-

.............................................................................................................
Parágrafo único. A comprovação de propriedade do bem

imóvel de que trata o caput poderá ser substituída por cessão de uso
de terreno público, especificamente concedida para o proponente,
condicionada à garantia subjacente de uso pelo prazo mínimo de 20
(vinte) anos." (NR)

"Art.26-
...............................................................................................................
........................................................................................................
..........................

§ 1º Os projetos desportivos ou paradesportivos de ação
continuada terão previsão de execução de até dois anos.

§ 2º Os projetos desportivos ou paradesportivos de ação
continuada, cujo objeto único seja o treinamento de atletas, em mo-
dalidades desportivas individuais ou coletivas, terão previsão de exe-
cução de até quatro anos, desde que instruídos com justificativa do
proponente e identificação clara e precisa dos atletas beneficiados."
(NR)

"Art. 29. Os limites máximos para despesas de contratação
de serviços destinados à elaboração dos projetos desportivos ou pa-
radesportivos e à captação de recursos, de que trata o § 2º do art. 12
do Decreto nº 6.180/2007 são os seguintes:

I -
........................................................................................................
..............................................................

II -
.................................................................................................................
..................................................................................................................

III -
.............................................................................................................
................................................................................................................

IV - projetos desportivos ou paradesportivos em que conste
declaração expressa do proponente no sentido de que a captação de
recursos será integral e exclusivamente realizada junto a pessoas
físicas, até 10% (dez por cento) do valor total do projeto, inde-
pendentemente da manifestação desportiva atendida.

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos I, II e III, o limite
máximo para as despesas de que trata o caput é de R$ 100.000,00
(cem mil reais)." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORLANDO SILVA

Ministério do Meio Ambiente
.

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 200, DE 22 DE OUTUBRO DE 2008

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do
art. 2º, do Anexo I ao Decreto No- 6.099, de 26 de abril de 2007, que
aprova a Estrutura Regimental do IBAMA, publicado no Diário Ofi-
cial da União do dia subseqüente, e;

Considerando o disposto no Decreto-lei No- 221, de 28 de
fevereiro de 1967 e no Decreto No- 5.583, de 16 de novembro de
2005; e,

Considerando a necessidade de estabelecer período de pa-
ralisação da pesca na Lagoa de Araruama, no Estado do Rio de
Janeiro, em função do recrutamento de espécies de peixes e crus-
táceos;

Considerando o que consta no Processo IBAMA/RJ No-

02022.001593/2008-64, resolve:
Art. 1º Proibir, no período de 15 de outubro a 15 de de-

zembro de 2008, durante o recrutamento de espécies de peixes e
crustáceos, o exercício da pesca na Lagoa de Araruama, no Estado do
Rio de Janeiro;

Art. 2° Aos infratores da presente Instrução Normativa serão
aplicadas as penalidades previstas na Lei No- 9.605, de 12 de fevereiro
de 1998 e no Decreto No- 6.514 de 22 de julho de 2008;

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

ROBERTO MESSIAS FRANCO

INSTRUÇAO NORMATIVA No- 201, DE 22 DE OUTUBRO DE 2008

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhes confere o item V do
art. 22, do anexo I ao Decreto No- 6.099, de 26 de abril de 2007, que
aprova a Estrutura Regimental do IBAMA, publicada no Diário Ofi-
cial da União de27 de abril de 2007;

Considerando o disposto no Decreto No- 5.583, de 16 de
novembro de 2005, que autoriza o Ibama a estabelecer normas para a
gestão do uso sustentável dos recursos pesqueiros de que trata o § 6º,
do art. 27, da Lei No- 10.683, de 28 de maio de 2003;

Considerando o Decreto-Lei No- 221, de 28 de fevereiro de
1967, que dispõe sobre a proteção e estímulos à pesca e a Lei 7.679,
de 23 de novembro de 1998, que dispõe sobre a proibição da pesca de
espécies em períodos de reprodução e dá outras providências; e,

Considerando o art. 18, § 1°, inciso I, da Lei No- 1.826, de 12
de janeiro de 1998, do estado do Mato Grosso do Sul, que dispõe
sobre a exploração de recursos pesqueiros e estabelece medidas de
proteção e controle da ictiofauna, bem como o art. 22, incisos I e II
do Decreto n° 5.646, de 28 de setembro de 1999, que dispõe sobre a
exploração dos recursos pesqueiros no estado de Mato Grosso do
Sul;

Considerando a Lei n.º 7.881, de 30 de dezembro de 2002,
que disciplina a pesca no estado do Mato Grosso; e,

Considerando o disposto no Processo n.º
02001.007212/2003-94, Resolve:

Art. 1º Proibir a pesca na bacia hidrográfica do rio Paraguai,
nos estados do Mato Grosso e do Mato Grosso do Sul, no período de
5 de novembro ao último dia do mês de fevereiro, anualmente, para
proteção à reprodução natural dos peixes.

§ 1º No mês fevereiro, somente na calha do rio Paraguai, no
estado do Mato Grosso do Sul, será permitida a pesca amadora,
exclusivamente na modalidade pesque solte.

§ 2º Entende-se por bacia hidrográfica do rio Paraguai, o rio
Paraguai propriamente dito, seus formadores, seus afluentes, lagos,
lagoas marginais, reservatórios e demais coleções de águas sob do-
mínio da União e dos Estados.

Art 2 º Proibir o trânsito de embarcações nas áreas de reserva
de recursos pesqueiros descritas abaixo:

I - toda a bacia do rio Taquari, situada a montante da ponte
velha da cidade de Coxim;

II - toda a bacia do rio Miranda, situada a montante da ponte
velha da cidade de Miranda, acesso ao município de Bodoquena
(rodovia do Calcáreo);e

III - toda a bacia do rio Aquidauana, situada a montante da
ponte velha que liga as cidades de Aquidauana e Anastácio.

Art. 3º Permitir, nos rios da bacia hidrográfica do rio Pa-
raguai, a pesca de subsistência, desembarcada.

Parágrafo único. Entende-se por pesca de subsistência aquela
praticada artesanalmente por populações ribeirinhas e/ou tradicionais,
definida pelo Decreto n° 6.040, de 7 de fevereiro de 2007, para
garantir a alimentação familiar, sem fins comerciais.

Art. 4º Estabelecer a cota diária de três quilos de peixes ou
1 (um) exemplar de qualquer peso, por pescador, para fins de sub-
sistência, respeitados os tamanhos mínimos de captura estabelecidos
pela legislação, para cada espécie.

Parágrafo único. Proibir o transporte intermunicipal e a co-
mercialização do pescado proveniente da pesca de subsistência, no
período de que trata o art.1º desta Instrução Normativa.

Art. 5º Fixar o segundo dia útil após o início do defeso como
prazo máximo para declaração ao órgão estadual de meio ambiente
competente, dos estoques de peixes in natura, resfriados ou con-
gelados, provenientes de águas continentais, existentes nos frigorí-
ficos, peixarias, entrepostos, postos de venda, restaurantes, hotéis e
similares.

Parágrafo único. A declaração de que trata este artigo se
estende aos peixes vivos nativos da bacia, para fins ornamentais ou
para uso como isca viva.

Art. 6º Ficam excluídas das proibições previstas nesta Ins-
trução Normativa:

I - a pesca de caráter científico, previamente autorizada pelo
órgão ambiental competente; e,

II - a despesca, o transporte, a comercialização, o bene-
ficiamento, a industrialização e o armazenamento de peixes, com a
comprovação de origem, provenientes de aqüicultura ou pesque-pa-
gue licenciado junto aos órgãos competentes e registrado na Se-
cretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República
- SEAP/PR, bem como do pescado previamente declarado a que se
refere o art. 4º desta Instrução Normativa.

Art. 7º Todo produto de pesca oriundo de outros estados ou
países deverá estar acompanhado de comprovante de origem sob pena
de multa, perda do pescado e dos petrechos, equipamentos e ins-
trumentos utilizados na pesca.

Art. 8º Aos infratores desta Instrução Normativa serão apli-
cadas as penalidades previstas na Lei No- 9.60, de 12 de fevereiro de
1998, no Decreto No- 6.514, de 22 de julho de 2008, bem como nas
demais legislações pertinentes.

Art. 9º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

ROBERTO MESSIAS FRANCO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 202, DE 22 DE OUTUBRO DE
2008

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
XVIII do art. 2º, do Anexo I ao Decreto nº 6.099, de 26 de abril de
2007, que aprova a Estrutura Regimental do IBAMA, publicada no
Diário Oficial da União de 27 de abril de 2007, e tendo em vista o
disposto no Decreto-lei nº 221, de 28 de fevereiro de 1967 e no
Decreto nº 5.583, de 16 de novembro de 2005; e,

Considerando as recomendações das reuniões técnicas sobre
peixes ornamentais realizadas pelo Instituto Brasileiro do Meio Am-
biente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA;

Considerando a necessidade de controlar o uso de peixes de
águas marinhas e estuarinas para fins ornamentais e de aquariofilia, e
o que consta no Processo IBAMA/SEDE nº 02001.003010/2003-73,
resolve:

Art.1º Dispor sobre normas, critérios e padrões para a ex-
plotação com finalidade ornamental e de aquariofilia de peixes na-
tivos ou exóticos de águas marinhas e estuarinas.

CAPÍTULO I
DA CAPTURA E EXPLOTAÇÃO
Art.2º Fica permitida, nas águas jurisdicionais brasileiras,

exceto nos bancos e ilhas oceânicas, a captura, o transporte e a
comercialização de exemplares vivos das espécies nativas listadas no
Anexo I desta Instrução Normativa e com os petrechos abaixo es-
pecificados:

I - tarrafas:
a) tamanho pequeno (até dois metros de diâmetro e malha de

um centímetro);
b) tamanho grande (até três metros de diâmetro e malha de

três centímetros).
II - puçás ou jererês.
III - hastes não perfurantes para desalojar os peixes de suas

tocas ou abrigos.
§ 1º Para efeito desta Instrução Normativa, define-se por

bancos oceânicos as elevações do fundo marinho isoladas da pla-
taforma continental.

§ 2º Exemplares vivos de espécies nativas não listadas no
Anexo I desta Instrução Normativa estão proibidos de qualquer ex-
plotação para fins ornamentais e de aquariofilia, salvo aqueles cujas
espécies tenham regulamentação federal própria, que permita a uti-
lização para tais fins.

§ 3º Espécimes vivos de peixes de espécies não listadas no
Anexo I desta Instrução Normativa poderão ser explotados para fins
ornamentais e de aquariofilia, desde que não ocorram naturalmente no
território nacional ou que sejam provenientes de cultivo devidamente
registrado no órgão competente, acompanhados de comprovante de
origem.

§ 4º Exemplares vivos de espécies nativas não listadas no
Anexo I desta Instrução Normativa poderão ser utilizadas para fins
didáticos, educacionais ou expositivos, desde que o uso seja au-
torizado pela Superintendência do Instituto Brasileiro do Meio Am-
biente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA do estado onde
se realizará a exposição.

§ 5º Fica permitido expor em restaurantes, para fins de con-
sumo alimentar, exemplares vivos de espécies não listadas no Anexo
I desta Instrução Normativa, desde que respeitada a legislação que
regulamenta o uso dessas espécies.

§ 6º A captura e a comercialização de exemplares cuja es-
pécie conste ou passe a constar em listas oficiais de espécies so-
breexplotadas, ameaçadas de sobrexplotação, de extinção, ou no
Apêndice I da Convenção Internacional sobre Comércio das Espécies
da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção-CITES, mesmo
que permitidos por esta Instrução Normativa, devem obedecer as
normas estabelecidas pelas legislações específicas.

Art. 3º As embarcações utilizadas na captura de peixes ma-
rinhos e estuarinos, para fins de ornamentação e aquariofilia, devem
estar devidamente permissionadas junto a Secretaria Especial de
Aqüicultura e Pesca da Presidência da República - SEAP/PR.

§1º Fica facultada à tripulação das embarcações de que trata
o caput deste artigo, capturar peixes marinhos e estuarinos na quan-
tidade máxima de 5 Kg (cinco quilogramas) de pescado mais 1 (um)
exemplar por viagem e por pescador, somente se destinado exclu-
sivamente ao consumo próprio.

§2º As embarcações permissionadas para a pesca de peixes
marinhos e estuarinos com finalidade ornamental e de aquariofilia não
podem conduzir petrechos de pesca não relacionados nos incisos I, II
e III do artigo 1º desta Instrução Normativa, exceto linha e anzol com
vistas à captura de que trata o parágrafo anterior.

§ 3º Fica vedada a utilização dos petrechos e utensílios de
pesca que caracterizem outras modalidades de pesca.

§ 4º Para efeito de conservação da alimentação de bordo da
tripulação fica permitida a quantidade máxima de 2 (duas) barras de
gelo.

§ 5º Os utensílios que caracterizam a captura de peixes vivos
marinhos, estuarinos e o acondicionamento a bordo, para fins de
ornamentação e aquariofilia são:

a) Reservatórios com renovação constante de água para ma-
nutenção dos exemplares capturados;

b) pequenos tanques redes, recipientes e sacos plásticos com
furos, destinados ao acondicionamento dos peixes durante a coleta
dos exemplares;

c) recipientes plásticos de tamanhos variados, com furos,
utilizados para o confinamento dos exemplares de forma individual;

d) cinto de lastro;
e) nadadeiras;
f) máscaras de mergulho;
g) válvulas (estágios I e II) para respiração artificial; e,
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Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, o prazo de 60 (sessenta) dias
para que sejam apresentadas sugestões e críticas relativas aos textos
propostos.

Art. 3º Informar que as críticas e sugestões a respeito dos
textos supramencionados deverão ser encaminhadas para os seguintes
endereços:

- Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qua-
lidade Industrial - Inmetro

Diretoria da Qualidade - Dqual
Divisão de Programas de Avaliação da Conformidade - Dipac
Rua Santa Alexandrina, 416 - 8º andar - Rio Comprido
CEP 20261-232 - Rio de Janeiro - RJ, ou
e-mail: dipac.consultapublica@inmetro.gov.br
Art. 4º Declarar que, findo o prazo estipulado no artigo 2º

desta Portaria, o Inmetro se articulará com as entidades que tenham
manifestado interesse na matéria, para que indiquem representantes
nas discussões posteriores, visando à consolidação do texto final.

Art. 5º Publicar esta Portaria de Consulta Pública no Diário
Oficial da União, quando iniciará a sua vigência.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR Nº 72, DE 31 DE OUTUBRO DE 2008

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, de acordo com o disposto no art. 17, inciso VII, do
Anexo I do Decreto no 6.209, de 18 de setembro de 2007, e no uso
de suas atribuições, torna público que:

1. Conforme o comunicado da Secretaria do Caribbean Com-
munity (CARICOM), de 3 de fevereiro de 2006, a apresentação de
Certificados de Origem não é obrigatória nas exportações brasileiras
destinadas aos países do CARICOM e os únicos documentos exigidos
são a Fatura Comercial, o Conhecimento de Embarque e o Packing
List. Também não são exigidos certificados de inspeção ou certi-
ficados de trâmites nos portos caribenhos para produtos brasileiros.

2. No tocante aos certificados de origem, as únicas entidades
autorizadas a emitir esses certificados para as exportações brasileiras
estão indicadas na Circular SECEX no 5, de 13 de fevereiro de 2002,
e na Circular SECEX no 67, de 22 de setembro de 2008.

3. Outras entidades não estão autorizadas a atuar em nome
de qualquer órgão da Administração Pública Federal, notadamente da
Secretaria de Comércio Exterior, do Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior, em procedimentos operacionais re-
lativos a comércio exterior e à certificação de qualquer natureza, com
vistas à realização de exportações de produtos nacionais para quais-
quer países ou regiões comerciais.

WELBER BARRAL

PORTARIA N° 23, DE 31 DE OUTUBRO DE 2008

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo art. 15, do Anexo I ao Decreto nº 6.209, de 18 de setembro de
2007, resolve:

Art. 1º Os arts. 151, 155 e 159 da Portaria SECEX nº 36, de
22 de novembro de 2007, passam a vigorar com a seguinte re-
dação:

"Art. 151. Os bancos autorizados a operar em câmbio e as
sociedades corretoras que atuam na intermediação de operações cam-
biais, ligados ao Sistema de Informações Banco Central (Sisbacen),
encontram-se automaticamente credenciados a efetuar RE e RC por
conta e ordem dos exportadores, desde que sejam eles expressamente
autorizados.

......................................................................" (NR)
"Art. 155.........................................................
........................................................................
§ 2º As tabelas com os códigos utilizados no preenchimento

do RE e do RC estão disponíveis no próprio sistema e no endereço
eletrônico deste Ministério.

........................................................................." (NR)
"Art.159 ...........................................................
§ 1º No caso de operações envolvendo produtos sujeitos a

contingenciamento e outras situações incluídas no Anexo N desta
Portaria, o prazo de que trata o caput fica limitado às condições
específicas, no que couber.

........................................................................" (NR).
Art. 2º Os Capítulos 2, 9 e 16 do Anexo N à Portaria

SECEX nº 36, de 2007, passam a vigorar na forma do Anexo N a esta
Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Ficam revogados o inciso II, do § 6º, do art. 148, os
arts. 171 e 171-A, e o inciso III, do art. 175, da Portaria SECEX nº
36, de 2007.

WELBER BARRAL

ANEXO N

EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS SUJEITOS A PROCEDI-
MENTOS ESPECIAIS

"CAPÍTULO 2 CARNES E MIUDEZAS, COMESTÍVEIS
0201.30.00 Carnes de animais da espécie bovina, frescas ou

refrigeradas, desossadas
........................................................................................
0210.99.00 Exclusivamente outras carnes de aves, salgadas

ou em salmoura
........................................................................................
9) Deverão ser observadas as seguintes particularidades no

preenchimento dos Registros de Exportação:
........................................................................................
c) o RE deverá ser preenchido obrigatoriamente com o có-

digo de enquadramento 80.200 e com a utilização de uma das moedas
utilizadas pelos países da União Européia ou do dólar norte-ame-
ricano;

d) deverá ser consignado o destaque mercadoria 10 em se-
qüência ao código 0210.99.00 da NCM (exclusivamente outras carnes
de aves, salgadas ou em salmoura, destinadas para países da União
Européia, "intra-cota"), para os RE relativos ao 2º subperíodo (ou-
tubro a dezembro);

d.1) os RE já autorizados com destaque 02 permanecem
válidos e caso haja necessidade de se promover alteração de qualquer
outro campo, o destaque não poderá ser modificado;

..........................................................................................
"9.1) operações "intra-cota" envolvendo Registros de Ex-

portação efetivados deverão atender às condicionantes de classifi-
cação tarifária e de destaque e observar a habilitação do(s) fabri-
cante(s) indicado(s) no campo 24 e a cláusula do campo 25 (vinte e
cinco);

...................................................................................
9.3) (revogado)"
...................................................................................." (NR)
"CAPÍTULO 9 CAFÉ, CHÁ, MATE E ESPECIARIAS (re-

vogado)"
"CAPÍTULO 16 - OUTRAS PREPARAÇÕES DE CARNES

DE AVES
1602.31.00 Outras preparações de carnes de peru
1602.32.00 Outras preparações contendo 57% (cinqüenta e

sete por cento) ou mais de carne de galos ou de galinhas cozidos
.....................................................................................
2.1) O Registro de Exportação no Siscomex deverá con-

signar, conforme o caso, a classificação 1602.31.00 da NCM seguida
do destaque da mercadoria 10 (exclusivamente outras preparações
contendo carne de perus cozidos, destinados para a EU, "intra-cota"),
ou a classificação 1602.32.00 da NCM com destaque mercadoria 10
(exclusivamente outras preparações contendo 57% ou mais de carne
de galos ou galinhas cozidos, destinados para EU, "intra-cota"), para
os RE relativos ao 2º subperíodo (outubro a dezembro).

2.1.1) Os RE já autorizados com destaque 02 permanecem
válidos e caso haja necessidade de se promover alteração de qualquer
outro campo, o destaque não poderá ser modificado."

......................................................................................." (NR)

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS

PORTARIA Nº 515, DE 30 DE OUTUBRO DE 2008

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, em exercício, no uso de suas atri-
buições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução N.º 390,
de 31 de agosto de 2001, do Conselho de Administração da SU-
FRAMA, em seu Art. 2º, Parágrafo Primeiro e os termos do Parecer
Técnico de Análise N.º 31, de 23 de outubro de 2008, da Supe-
rintendência Adjunta de Projetos da SUFRAMA, resolve:

Art. 1° APROVAR o projeto técnico-econômico simplificado
de IMPLANTAÇÃO da empresa MURANO VEÍCULOS LTDA. fi-
lial na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de
Análise N.º 31/2008 - SPR/CGPRI/COAPI, para a prestação de ser-
viços de FUNILARIA e PINTURA DE VEÍCULOS, habilitando-a a
pleitear área no Distrito Industrial Marechal Castello Branco;

Art. 2º - DETERMINAR, sob pena de suspensão ou can-
celamento do projeto, sem prejuízo da aplicação de outras comi-
nações legais cabíveis:

I - o atendimento das exigências da Política Nacional do
Meio Ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

II - a manutenção do cadastro atualizado na SUFRAMA, de
acordo com as normas em vigor; e

III - o cumprimento das Normas Técnicas do Distrito In-
dustrial Marechal Castello Branco.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OLDEMAR IANCK

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E FISCALIZAÇÃO

RESOLUÇÃO No- 758, DE 28 DE OUTUBRO DE 2008

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E FISCALIZA-
ÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no uso de
suas atribuições e tendo em vista a delegação de competência que lhe
foi atribuída pela Portaria no 84, de 12 de dezembro de 2002, torna
público que a DIRETORIA COLEGIADA, em sua 303a Reunião
Ordinária, realizada em 28 de outubro de 2008, com fundamento no
art. 12, inciso V, da Lei no 9.984, de 17 de julho de 2000, resolveu
o u t o rg a r :

Décio Bruxel, rio Urucuia, Município de São Romão/Minas
Gerais, irrigação.

O inteiro teor da Resolução de outorga, bem assim todas as
demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

FRANCISCO LOPES VIANA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

RETIFICAÇÃO

Na Instrução Normativa IBAMA nº203, publicada no DOU
de 24.10.2008, seção 1, página 87 à 91 - Anexo 1: Excluir as linhas
correspondentes às espécies Austrolebias nigripinnis / Cinolébia e
Pterolebias longipinnis / Rivulo.

Na retificação publicada no Diário Oficial da União Nº 193,
de 6 de outubro de 2008, pag 69, Seção 1, onde se lê, "Instrução
Normativa Nº 48, de 5 de novembro de 2007". Leia-se: Portaria Nº
48, de 5 de novembro de 2007.

Na Instrução Normativa Nº 201, de 22 de outubro de 2008,
publicada no Diário Oficial da União nº 207, de 6 de novembro de
2007, pag 82 Seção 1, onde se lê, "art 22, incisos I e II do Decreto
nº 5.646, de 28 de setembro de 1999". Leia-se:

art. 21 incisos I e II do Decreto nº11.724, de 08 de novembro
de 2004.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DO TRABALHO E EMPREGO

EM MATO GROSSO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO EM MATO GROSSO - SUBSTITUTO, tendo em vista o
que consta no Processo nº 46210.004098/2008-65 e usando da com-
petência delegada pela Portaria nº 02, de 25 de maio de 2006, ex-
pedida pelo Secretário de Relações do Trabalho, HOMOLOGA o
Plano de Cargos e Salários da WDP AGRÍCOLA, inscrito junto ao
CNPJ sob nº 02.942.267.0003/95, com sede à Av. das Figueiras, nº
2018, no município de Sinop/MT, ficando expresso que qualquer
alteração a ser feita no quadro dependerá de prévia aprovação desta
Superintendência.

WLAUDECYR ANTÔNIO GOULART

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL
Em 30 de outubro de 2008

A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Ins-
peção do Trabalho/MTE, no uso de sua competência, prevista no art.
9º, inciso I, alínea "a", anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de
setembro de 2004 e de acordo com o disposto no artigo 1º §1º da lei
nº 9.873/99, e de acordo com o disposto no artigo 637 da CLT,
decidiu os seguintes processos de Autos de Infração, negando pro-
vimento ao recurso ex-oficio, mantendo a decisão de arquivamento,
pela ocorrência de prescrição.

Nº PROCESSO EMPRESA UF
1 2440000842184 A Fonte Ind e Com de Piscinas Ltda RS
2 2440000533184 Adorno Decorações Ltda RS
3 3547700196292 Andorinhas Com de Cereais Ltda RS
4 3547700212192 Andorinhas Com de Cereais Ltda RS
5 4621850602694 Antenas Conrinstal Ind e Com e Imp e Exp Ltda RS

Ministério do Trabalho e Emprego
.

Ministério do Meio Ambiente
.

00447491121
Retângulo




